
Goodyear deve indenizar por causa de estouro de pneu

A 4Âª CÃ¢mara CÃvel do Tribunal de AlÃ§ada de Minas Gerais mandou a Goodyear do Brasil
Produtos de Borracha pagar 100 salÃ¡rios mÃnimos por danos morais para os filhos menores do
ajudante de caminhÃ£o, Paulo Roberto Alves. Ele morreu por causa de um acidente provocado pelo
estouro de pneu do caminhÃ£o em que viajava.

De acordo com os autos, Alves e o caminhoneiro JosÃ© Raimundo de Castro trafegavam na BR 262
quando o pneu do caminhÃ£o estourou e provocou o acidente. Descontrolado, o veÃculo chocou-se com
uma Ã¡rvore. Castro dirigia o caminhÃ£o. Ele e seu ajudante morreram no acidente. Alves teve
hemorragia interna, conseqÃ¼ente de traumatismo abdominal.

Os filhos do ajudante de caminhÃ£o lembraram que o pneu foi adquirido cinco dias antes do acidente. O
laudo do Instituto de CriminalÃstica apontou como causa do acidente o estouro do pneu do caminhÃ£o.

A Turma julgadora acolheu em parte o pedido de indenizaÃ§Ã£o formulado pela viÃºva de Alves, que
representa seus filhos menores no processo. A JustiÃ§a concedeu o pedido de indenizaÃ§Ã£o por danos
morais somente para os filhos.

Os juÃzes consideraram que a viÃºva nÃ£o tem direito de receber nova indenizaÃ§Ã£o. Em 1995, ela
fez acordo extrajudicial com a empresa e recebeu indenizaÃ§Ã£o de R$ 20 mil. Segundo a Turma, o
acordo nÃ£o tem validade para os filhos porque foi celebrado sem a necessÃ¡ria fiscalizaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico, como prevÃª a lei.

O relator do recurso, juiz Saldanha da Fonseca, considerou que “a transaÃ§Ã£o Ã© nula em relaÃ§Ã£o
aos menores, posto que a norma violadora Ã© de ordem pÃºblica”. De acordo com o juiz, “o art. 385 do
CÃ³digo Civil estabelece que o pai e, na sua falta, a mÃ£e sÃ£o os administradores legais dos bens dos
filhos que se achem sob o seu poder”.

“JÃ¡ o art. 386 institui uma restriÃ§Ã£o Ã  regra geral, dispondo que nÃ£o podem, porÃ©m, alienar,
hipotecar, ou gravar de Ã´nus reais, os imÃ³veis dos filhos, nem contrair, em nome deles, obrigaÃ§Ãµes
que ultrapassem os limites da simples administraÃ§Ã£o, exceto por necessidade, ou evidente utilidade
da prole, mediante prÃ©via autorizaÃ§Ã£o do juiz (art. 178, Â§ 6.Âº, inciso II do CCB)”.

O voto do relator foi acompanhado pelos juÃzes Domingos Coelho (Revisor) e Paulo CÃ©zar Dias
(Vogal). A sentenÃ§a modifica em parte a decisÃ£o da 2Âª Vara de Pitangui, que havia rejeitado
integralmente o pedido de indenizaÃ§Ã£o.
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